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Prefeitura Municipal de Canarana
Concorrencia

                                                  ESTADO DA BAHIA                               

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
                                        CNPJ 13.714.464/0001-01 

Praça da Matriz, 224 – centro – Canarana(Ba) – CEP 44.890.000 

 

RESULTADO DA FASE HABILITATÓRIA DA CONCORRÊNCIA 001/2013 
 

“Os requisitos estabelecidos no edital de licitação, 'lei interna da 
concorrência', devem ser cumpridos fielmente, sob pena de 
inabilitação do concorrente.” 

 
A Comissão de Julgamento de licitações da Prefeitura Municipal de Canarana efetuou a devida analise da documentação das 
empresas concorrentes e decidiu: 

1. INABILITAR a empresa DENER TRATORES Terraplenagem e Construção Civil / TERRA VISTA 
CONSTRUTORA LTDA por: 
a) Apresentar Capital Social de R$ 200.000,00, sendo este inferior ao solicitado R$291.400,00, conforme item 2.1 do 

Edital; 
b) Apresentar Contrato Social (pag. 4 a 7) e JUCEB (pag. 47) com Sócios e Capital Social divergentes. 

2. INABILITAR a empresa SKALA CONSTRUTORA por: 
a)  NÃO apresentar os Índices Financeiros conforme item 4.2.2.4 “c2”. 

3. INABILITAR a empresa AIKO Transportes Construções e Empreendimentos LTDA por: 
a)  NÃO apresentar os Índices Financeiros conforme item 4.2.2.4 “c2”; 
b)  NÃO apresentar atestados de capacidade operacional, em nome da EMPRESA, conforme item 4.2.2.3. “c1”. 

4. INABILITAR a empresa TEP Construtora LTDA - EPP por: 
a)  NÃO apresentar comprovação de vinculo do profissional Eng. Everaldo Miranda de Azevedo Júnior com a 

Empresa. 
5. INABILITAR a empresa ABC Construção Civil LTDA por: 

a)  Apresentar atestados de capacidade Técnica incompatível com porte e complexidade exigida no item 4.2.2.3. “c1”. 
 
Por atenderem as exigências de documentação, considerar HABILITADAS para a segunda fase do processo licitatório, a abertura 
das propostas financeiras das empresas: 
- WTM Construções e Transporte LTDA. 
- ALENCAR Construções e Projetos LTDA. 
 
Abre-se prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados  a partir da publicação deste ato na imprensa oficial, para recebimento de 
possíveis recursos. 
 

Canarana, 02 de maio de 2013. 
EDVALDO PAIVA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CPL 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba
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